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LEI Nº 263/2017, de 13 de Dezembro de 2017. 

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária 
para o exercício financeiro de 2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO TOCANTINS, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, Faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1 º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165, da 
Constituição Federal e na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes 
orçamentárias do município de São Félix do Tocantins para o exercício financeiro de 2018, 
compreendendo: 

suas alterações; 

I - metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II - organização e estrutura dos orçamentos; 
III - diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e 

IV - disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
V - disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 
VI - disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 
Vil - anexos de metas fiscais e riscos fiscais, elaborados conforme Portarias da STN; 
VIII - disposições gerais. 

CAPÍTULO I 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° As metas fiscais são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades 
elaborado de acordo com o§ 1°, do art. 4°, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, abrangendo 
todos os órgãos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 3º Os Riscos Fiscais são elencados em Anexo próprio, elaborado conforme o § 
3º, do art. 4°, da Lei Complementar Federal nº 101 , de 2000, abrangendo todos os órgãos dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4º As ações prioritárias e as respectivas metas da Administração Municipal para 
o exerc1c10 financeiro de 2018 estão definidas nesta Lei, cujas dotações necessárias ao seu 
cumprimento deverão ser incluídas na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

§ 1 º Os recursos estimados na Lei Orçamentária Anual para 2018 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos desta Lei, não se constituindo 
em limite à programação das despesas. 
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§ 2º Na elaboração da Lei Orçamentária Anual para 2018, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa fixada 
à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

§ 3º A Lei Orçamentária Anual de 2018 conterá dotações necessárias ao 
cumprimento do cronograma de execução de obras ~m and~ento, em atendimento.ªº princípio da 
continuidade das ações públicas, observando e cumprindo o disposto no art. 45, da Lei Complementar 

Federal nº 101 , de 2000. 
§ 4º O Poder Executivo Municipal justificará na mensagem que será encaminhada o 

Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2018 o atendimento de outras despesas discricionárias em 
detrimento das estabelecidas nos Anexos de Metas e Prioridades constantes desta Lei. 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 5º A Lei Orçamentária Anual para 2018 compreenderá o Orçamento Fiscal e 

Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 6° Para efeito desta Lei entende-se por: 

I - Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano 

Plurianual; 
II - Ação: operacionalização do programa e o meio pelo qual atinge ou não seu 

objetivo na busca de um resultado; 
III - Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do governo; · 

IV - Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação do governo; 

V - Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção, expansão 
ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto no ciclo orçamentário de 
qualquer esfera governamental; 

VI - Unidade Orçamentária: menor nível da classificação institucional, agrupada em 
órgãos orçamentários, entendidos como os de maior nível da classificação institucional; 

VII - Concedente: órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, 
responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de descentralização de 
créditos orçamentários; 

VIII - Convenente: entidades da Administração Pública Municipal e as entidades 
privadas, as quais recebem transferências financeiras, inclusive quando decorrentes de 
descentralização de créditos orçamentários; 

, IX - Órg~o: centro de competência instituído para o desempenho de funções estatais, 
atraves de seus agentes, cuJa atuação é imputada à pessoa jurídica a que pertencem. 

§. 1 ~ Cada pro~rama identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, proJetos ou operações especiais, especificando os respectivos valores e 
metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
, . . § 2° Cada atividade, projeto e operação especial identificará à função e a subfunção 
as quais se vinculam. 
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§ 3° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas na Lei 
Orçamentária Anual de 2018 por programas, atividades, projetos ou operações especiais, grupos de 
despesas e fontes de recursos. 

Art. 7° A Lei Orçamentária Anual para 2018 evidenciará as receitas e despesas de 
cada uma das unidades orçamentárias, especificando vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos 
Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, subfunção, programa, projeto, 
atividade ou operações especiais e, quanto à sua natureza, por categoria econômica e grupo de despesa, 
consoante a Portaria MOG nº 42, de 1999, Portaria SOF/STN nº 163, de 2001, e alterações posteriores. 

§ 1 ° A classificação funcional e programática seguirá o disposto na Portaria nº 42, de 
1999, do Ministério do Orçamento e Gestão. 

§ 2° Os programas de trabalho, classificadores da ação governamental, serão aqueles 
constantes da Lei do Plano Plurianual - PPA. 

§ 3º Os Grupos de Natureza de Despesa (GND) constituem agregação de elementos 
de despesas com as mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir 
discriminados: 

I - pessoal e encargos sociais (GND l); 
II - juros e encargos da dívida (GND 2); 
III - outras despesas correntes (GND 3); 
IV - investimentos (GND 4); 
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou 

aumento de capital de empresas (GND 5); 
VI - amortização da dívida (GND 6); 

§ 4° A Reserva de Contingência, prevista no art. 28 desta Lei, será classificada no 
(GND 9). 

Art. 8° A Lei Orçamentária Anual de 2018 conterá a destinação de recursos 
classificados pelas Fontes de Recursos com a especificação da fonte, em conformidade com a Portaria 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 914, de 27 de novembro de 2008. 

§ 1° O Poder Executivo poderá incluir na Lei Orçamentária Anual para 2018 outras 
fontes de recursos, para atender as suas peculiaridades, além das determinadas pelo caput deste artigo. 

§ 2° As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação segundo 
as naturezas de receita, fontes de recursos e parcelas vinculadas à seguridade social. 

Art. 9. As ações serão indicadas no desdobramento da programação, vinculadas às 
respectivas atividades, projetos e operações especiais. 

Art. 1 O. A Lei Orçamentária Anual de 2018 identificará as ações pertencentes ao 
Orçamento Participativo, cujos códigos iniciarão com o dígito (3) para projetos e (4) quando se tratar 
de atividades. 

Art. 11 . A Lei Orçamentária Anual para 2018 discriminará em unidade orçamentária 
específica as dotações destinadas: · 

I - ao pagamento de precatórios judiciários; 
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pequeno valor; 
II - ao pagamento de sentenças judiciais transitadas em juJgado consideradas de 

ITI - ao pagamento dos juros, dos encargos e da amortização da dívida fundada; 
IV - ao pagamento do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público -

PASEP; 
V - à Reserva de Contingência de que trata o art. 5°, inciso III, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 
VI- ao pagamento das parcelas da dívida junto ao Instituto Nacional da Seguridade 

Social - INSS; 

Art. 12. O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2018 que o Poder 
Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído de: 

l - texto da Lei; 
II - quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados 

no inciso III, do art. 22, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
III - quadro demonstrativo da despesa por unidade orçamentária e sua participação 

relativa em conformidade com o Princípio da Transparência, art. 48, da LRF; 
IV - demonstrativo da origem e aplicação dos recursos vinculados à manutenção e 

desenvolvimento do ensino em conformidade com o art. 212, da Constituição Federal e art. 60, dos 
ADCT; 

V - demonstrativo dos recursos vinculados e ações públicas de saúde em 
conformidade com o art. 77, dos ADCT; 

VI - anexos dos orçamentos fi scais e da seguridade social; 
VII - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos 

fiscais e da seguridade social. 

Parágrafo único. A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária Anual 
de 2018, de que trata o inciso I, do art. 22, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, conterá ainda: 

I - indicação do órgão que apurará os resultados primários e nominais, para fins de 
avaliação do cumprimento das metas fiscais; 

II - esclarecimento da estimativa para os principais itens da receita diferentes das 
constantes nesta Lei. 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO 

DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 13. A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2018 obedecerá ao princípio 
da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e 
Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e outras, observando o princípio da publicidade e 
permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas em 
conformidade com o § 1 º, do art. 1 º; alínea "a", inciso I, do art. 4 º e art. 48, da LRF. 

Art. 14. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação 
dos recursos na Lei Orçamentária Anual de 2018 e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva 
execução, serão feitas de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados 
dos programas. 
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§ 1 ° Não poderão ser destinados recursos para atender despesas com ações que não 
sejam de competência do Município ou outras que a legislação não estabeleça a obrigação em cooperar 
técnica ou financeiramente entre si. 

§ 2° É vedada a destinação de recursos à entidade privada a título de contribuição 
corrente, ressalvada a autorizada em lei específica e destinada à entidade sem fins lucrativos 
selecionada para execução, em parceria com a administração pública, de programas e ações que 
contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual. 

§ 3° É vedada a destinação de recursos a título de subvenções sociais para entidades 
privadas, ressalvadas aquelas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas 
áreas de cultura, assistência social, saúde e educação, observado o disposto no art. 16 da Lei Federal nº 
4.320, de 1964, e que preencham uma das seguintes condições: 

I - atendimento direto e gratuito, voltado para educação especial, ou representativa 
das comunidades escolares da rede pública municipal da educação básica; 

II - ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público; 
III - entidades qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público - OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei nº 9.790, 
de 23 de março de 1999, desde que de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 
cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo municipal, mediante autorização 
em lei específica, observado o disposto na alínea "f', inciso I, do art. 4° e art. 26, da LRF. 

§ 4° A alocação de recursos para entidades privadas, a título de contribuições de 
capital, fica condicionada à autorização em lei especial anterior de que trata o § 6° do art. 12, da Lei 
Federal nº 4.320, de 1964. 

Art. 15. Sem prejuízo das disposições contidas nesta Lei, a destinação de recursos a 
entidades privadas sem fins lucrativos dependerá de: 

I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de 
subvenções sociais, auxílios e contribuições correntes, que definam, entre outros aspectos, critérios 
objetivos de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de alocação de recursos, prazo do 
benefício, prevendo-se ainda cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade; 

II - aplicação de recursos de capital exclusivamente para ampliação ou aquisição, 
instalação de equipamentos e aquisição de material permanente; 

III - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio ou 
instrumento congênere; 

IV - declaração de funcionamento regular da entidade beneficiária nos últimos 3 
(três) anos, emitida no exercício de 2018 por autoridade local e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria; 

V - execução na modalidade de aplicação 50 - Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos. 

Parágrafo un1co. Excepcionalmente, a declaração de funcionamento constante no 
inciso IV deste artigo, quando se tratar de ações voltadas à educação e assistência social, poderá ser em 
relação ao exercício anterior. 

Art. 16. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com: 

I - previdência complementar ou congênere; 
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II - ações que não sejam de competência exclusiva do Estado, salvo em programas 
que atendam às transferências voluntárias em virtude de convênio; 

III - celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação e arrendamento de 
quaisquer veículos para representação pessoal; 

IV - ajuda financeira a militar ou servidor público da ativa, ou a empregado de 
empresa pública para curso de graduação, com exceção dos professores da rede pública municipal; 

V - pagamento, a qualquer título, a militar ou a servidor público da ativa, ou a 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria ou 
assistência técnica, inclusive os custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou 
instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidade de direito público ou privado, nacionais ou 
internacionais, ressalvadas as situações autorizadas por legislação especifica. 

Art. 17. A Lei Orçamentária Anual de 2018 e seus créditos adicionais, observado o 
disposto no art. 45 da Lei Complementar Federal nº 101 , de 2000, somente incluirão projetos novos se: 

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; 
Il - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou obtenção de uma 

unidade completa, considerando-se as contrapartidas caso necessária. 

Art. 18. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabili zem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária. 

Art. 19. São consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17 
da Lei Complementar Federal nº 101 , de 2000. 

Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares 
com a finalidade de atender insuficiências nas dotações orçamentárias, criando, se necessário, 
elementos de despesas, fontes de recursos e modalidade de aplicação, em estrita observância das 
disposições contidas no inciso V, do art. 167, da Constituição Federal. 

§ 1 º Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Municipal serão abertos por 
decreto do Poder Executivo, após a sanção e publicação da respectiva lei. 

§ 2° Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as 
exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício. 

§ 3º Toda abertura de créditos adicionais deverá observar o disposto nos termos do 
art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Art. 21. As propostas de abertura de créditos adicionais autorizados na Lei 
Orçamentária serão submetidas pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, ao Chefe 
do Poder Executivo, indicando a importância, de suas espécies e a classificação da despesa até o nível 
de elemento de despesa, em conformidade com o art. 46, da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Art. 22. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual de 2018, o 
Poder Executivo, por ato próprio, através da Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação, 
estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso para as 
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unidades gestoras, nos termos do art. 8° da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, com vistas ao 
cumprimento da meta de resultado primário estabelecido nesta Lei. 

Parágrafo único. No ato referido no caput deste artigo e os que modificarem conterá: 
I - metas quadrimestrais para o resultado primário dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social; 
II - metas bimestrais de realização de receitas não financeiras, em atendimento ao 

disposto do art. 13 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e considerando medidas de combate 
à evasão e à sonegação fiscal, da cobrança da dívida ativa e da cobrança administrativa; 

UI - cronograma de pagamentos mensais de despesas não financeiras, excluídas as 
despesas que constituem obrigação legal. 

Art. 23. Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira 
de que trata o art. 9º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, o Poder Executivo Municipal 
apurará o montante da limitação e informará a cada um dos órgãos e unidades referidos no § 2º do art. 
20 da referida Lei Complementar, o montante que lhe caberá limitar, segundo o disposto neste artigo. 

§ 1 º O montante da limitação a ser procedida por cada órgão e unidades referidos no 
caput será estabelecido de fom1a proporcional à participação de cada um na base contingenciável 
total. 

§ 2° A base contingenciável corresponde ao total das dotações classificadas como 
despesas primárias aprovadas pela Lei Orçamentária Anual de 2018, excluídas: 

I - as despesas que constituem obrigação constitucional legal; 
II - as demais despesas ressalvadas da limitação de empenho, conforme o § 2° do art. 

9°, da Lei Complementar Federal nº 101 , de 2000, integrantes desta Lei. 
§ 3° Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 

Municipal informará ao Legislativo, até o vigésimo terceiro dia do mês subsequente ao final do 
bimestre, especificando os parâmetros adotados e as estimativas de receitas e despesas, o montante que 
caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira. 

§ 4º O Poder Legislativo de acordo com o que dispõe § 3° deste artigo publicará ato 
no prazo de 7 (sete) dias do recebimento das informações, estabelecendo os montantes disponíveis 
para empenho e movimentação financeira. 

§ 5° O Poder Executivo Municipal encaminhará ao Poder Legislativo relatório 
contendo: 

I - memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas e demonstração 
da necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos percentuais e montantes 
estabelecidos; 

II - revisão das projeções das variáveis de que trata o Anexo de Metas Fiscais desta 
Lei; 

III - justificativa das alterações de despesas obrigatórias, explicitando as providências 
que serão adotadas quanto à alteração da respectiva dotação orçamentária; 

IV - os cálculos da frustração das receitas não financeiras, que terão por base 
demonstrativo atualizado e no caso das demais receitas, justificativa dos desvios em relação à 
sazonalidade originalmente prevista. 

§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º deste artigo a qualquer limitação de empenho no 
âmbito do Poder Executivo Municipal, inclusive por ocasião da elaboração da programação mensal de 
que trata o art. 8° da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, com exceção do prazo que será de até 
20 (vinte) dias da publicação do ato que efetivar a referida limitação. 
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Art. 24. Os estudos para previsão da receita para o exercício de 2018 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, inflação do 
período, créscimento econômico, ampliação da base de cálculo dos tributos, a evolução nos últimos 3 
(três) exercícios e a projeção para os 2 (dois) seguintes, conforme o art. 12, da LRF. 

Art. 25. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas 
do Município aqueles constantes do anexo próprio desta Lei, observado o disposto no § 3°, do art. 4°, 
da LRF. 

Parágrafo único. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos 
da Reserva de Contingência e também, se houver, do excesso de arrecadação e do superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 201 7 ou do cancelamento de dotações até o limite 
necessário. 

Art. 26. Será constituída a Reserva de Contingência exclusivamente com recursos do 
Orçamento Fiscal que, no projeto de Lei Orçamentária Anual para 2018, equivalerá até 5% (cinco por 
cento) da Receita Corrente Líquida. 

Parágrafo único. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de 
resultado primário positivo, se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais 
suplementares, conforme disposto no art. 5°, da Portaria MOG nº 42, de 1999, art. 8°, da Portaria 
STN/SOF nº 163, de 2001, e alínea "b", inciso III, do art. 5º, da LRF. 

Art. 27. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão na 
Lei Orçamentária Anual de 2018 se contemplados no Plano Plurianual (§ 5º do art. 5° da LRF). 

Art. 28. Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária Anual de 2018 
com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de 
crédito e outra extraordinária, só serão executados se ocorrer ou estiver garantido o ingresso financeiro 
no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. 

Art. 29. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata os incisos I e II, do art. 15, da LRF, 
deverão ser inseridos no processo que consta os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no § 3°, do art.16, desta Lei, são 
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo valor em cada evento não exceda os limites 
fixados nos incisos I e 11 do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, devidamente atúalizados. 

· Art. 30. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito, observado o disposto no art. 45, da 
LRF. 
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Art. 31. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2018 a 
preços correntes de 2017. 

Art. 32. A execução da despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, à dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163, 
de 2001. 

§ 1 º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de 
Natureza de Despesa para outro, ou de um Projeto, Atividade ou Operações Especiais para outro 
poderão ser feitos por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, se autorizado pelo Poder 
Legislativo, observado o disposto no inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal. 

§ 2º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos dentro do ~esmo 
grupo da natureza da despesa e do mesmo projeto, atividade ou operações especiais poderão ser 
realizados por meio de portaria através da Secretaria Municipal Administração e Planejamento, onde 
serão consideradas movimentações orçamentárias, não sendo contabilizados para limite de crédito 
adicional. 

Art. 33. Durante a execução orçamentária de 2018, o Poder Executivo Municipal, 
autorizado por lei, poderá incluir novos Projetos, Atividades ou Operações Especiais no orçamento das 
unidades gestoras na fo rma de crédito especial, desde que sejam compatíveis com o Plano Plurianual -
PP A, observado o disposto no inciso I, do ait.167, da Constituição Federal. 

Art. 34. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir 
ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2018 e 
em créditos adicionais, em decorrência da criação, extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de 
programação, conforme definido no § 1 ° do art. 4°, desta Lei, inclusive os títulos, descritores, metas e 
objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de 
despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso e de resultado primário. 

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não poderão 
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2018 ou em 
créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional. 

Art. 35. Fica o Poder Executivo autorizado a adequar, justificadamente, mediante 
decreto, os códigos da classificação funcional e atributos de atividades, projetos e operações especiais 
consignados na Lei Orçamentária de 2018 e em créditos adicionais aos constantes da Lei do Plano 
Plurianual - PP A, em caso de erro material de ordem técnica ou legal. 

Art. 36. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal 
obedecerá ao estabelecido no § 3º, do art. 50, da LRF. 

Parágrafo único. Os custos serão apurados por meio de operações orçamentárias, 
tomando por base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e 
apuradas ao final do exercício, observado o disposto na alínea "e", inciso I, do art. 4 º, da LRF. 
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Art. 37. A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a 
serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas reguladas pela Lei Federal nº 11 .079, de 
30 de dezembro de 2004. 

Art. 38. Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, 
que integrarem a Lei Orçamentária Anual de 2018 serão objetos de avaliação permanente pelos 
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus 
custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas na alínea "e", inciso I, do art. 4 º, da LRF. 

Parágrafo único. A Diretoria de Planejamento avaliará semestralmente os resultados 
dos programas previstos na Lei Orçamentária Anual de 2018, de acordo com a alínea "e", inciso I, do 
art. 4 º, da LRF. 

Art. 39. A Assessoria Jurídica do Município encaminhará à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a serem 
incluídos na Lei Orçamentária Anual de 2018, conforme determina o § 1 º, do art. 100, da Constituição 
Federal, discriminadamente por órgão da administração direta, autarquias, fundações e por grupo de 
despesas, contendo: 

l - número do processo; 
II - número do precatório; 
III - data do trânsito em julgado da sentença; 
lV - data da expedição do precatório; 
V - nome do beneficiário; 
VI - valor individualizado por beneficiário e o total do precatório a ser pago; 
VII - tipo de causa julgada. 
Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual de 2018 somente incluirá dotações para o 

pagamento de precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão 
exequenda ou pelo menos um dos seguintes documentos: 

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; 
II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos 

respectivos cálculos. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 40. Poderão ser incluídas no projeto de Lei Orçamentária Anual de 2018 
dotações relativas às operações de crédito contratadas ou cujas cartas-consulta tenham sido 
autorizadas, ou aquelas que virão a ser pleiteadas. 

Art. 41. As despesas com refinanciamento da dívida pública serão incluídas na Lei 
Orçamentária, em seus Anexos, nas leis de créditos adicionais e nos decretos de abertura de créditos 
adicionais, separadamente das demais despesas com o serviço da dívida. 

Art. 42. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização na Lei 
Orçamentária Anual, em créditos adicionais ou lei específica, conforme determina o art. 32 da Lei 
Complementar Federal nº 1 O 1, de 2000, observadas as disposições contidas na Resolução do Senado 
Federal nº 43, de 2001. 
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Art. 43. É proibida a contratação de operações de crédito sem autorização legislativa 
ou com inobservância de condição prevista em lei, de acordo com o estabelecido no art. 359-A, da Lei 
nº 10.028, de 2000, configurando crime contra as finanças públicas. 

Art. 44. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário por meio da 
limitação de empenho e movimentação financeira observado o disposto no inciso II, § 1 °, do art.31, da 
LRF. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 45. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas, observado o 
disposto nas normas constitucionais aplicáveis na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, na Lei 
Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e na legislação municipal em vigor. 

Art. 46. Os Poderes Executivo e Legislativo Municipal terão como limites na 
elaboração de suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, a despesa com a folha de 
pagamento calculada de acordo com a situação vigente em agosto de 2017, projetada para o exercício 
de 2018, considerando os eventuais acréscimos legais. 

Art. 4 7. O relatório bimestral de execução orçamentária conterá, em anexo, a 
discriminação das despesas com pessoal e encargos sociais, de modo a evidenciar os valores 
despendidos com vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis, encargos com pensionistas e 
inativos e encargos sociais. 

Art. 48. O disposto no § 1 º, do art. 18, da Lei Complementar nº 101 , de 2000, aplica
se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da 
legalidade ou val idade dos contratos. 

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados 
públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização relativos à execução indireta 
de atividades que simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal do órgão ou entidade, na forma em regulamento; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo as relativas a cargo ou categoria extinta, total ou 
parcialmente; 

IIT - não caracterizem relação direta de emprego. 

Art. 49. Os Poderes Executivo e Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 
poderão em 2018 criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a 
remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou de 
caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da LRF e inciso II, § 1 º, do art. 
169, da Constituição Federal. 
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§ 1 º Os Poderes Executivo e Legislativo Municipal poderão realizar reforma 
administrativa e estrutural, desmembrando ou fundindo unidades da Administração Municipal. 

§ 2° Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na 
Lei Orçamentária para 2018. 

Art. 50. Ressalvada a hipótese prevista no inciso X, do art. 37, da Constituição 
Federal, a despesa total em 2018 com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo não excederá, em 
percentual da Receita Corrente Líquida, o limite prudencial de 51,30% ( cinquenta e um vírgula trinta 
por cento) e 5,70% (cinco vírgula setenta por cento), respectivamente observado o disposto no art. 22, 
daLRF. 

Art. 51. No exercício de 2018, observado o disposto no art. 169, da Constituição 
Federal, somente poderão ser admitidos servidores se, cumulativamente: 

I - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 
II - for observado o limite previsto no art. 51 , desta Lei. 

Art. 52. No exercício de 2018, a realização de serviço extraordinário, quando a 
despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos no art. 20 da Lei 
Complementar Federal nº. 101, de 2000, exceto para o caso previsto no inciso II, § 6° do art. 57, da 
Constituição Federal, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes 
interesses públicos decorrentes de situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito 
do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva competência do 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão. 

Art. 53. Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos 
com pessoal e encargos sociais, inclusive transformação de cargos desta Lei, deverão ser 
acompanhados de: 

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e 
metodologia de cálculo utilizado, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal 
nº 1 O 1, de 2000, que demonstre a existência de autorização e a observância dos limites de que trata o 
art. 51 , desta Lei; 

Il - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, 
destacando os ativos, inativos e pensionistas; 

III - manifestação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento sobre o 
mérito e o impacto orçamentário e financeiro. 

Parágrafo único. Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos neste artigo não 
poderão conter dispositivo com efeitos financeiros retroativos a exercícios anteriores a sua entrada em 
vigor. 

Art. 54. Fica autorizada a realização de concurso público para suprir as vagas 
constantes do Plano de Cargos e Salários, em especial, aquelas ocupadas por contrato de excepcional 
interesse público. 
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CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 55. Projeto de Lei ou Medida Provisória que conceda ou amplie incentivo ou 
benefício de natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do art.14, da 
Lei Complementar Federal nº 1 O 1, de 2000. 

Parágrafo único. Aplica-se à Lei ou Medida Provisória que conceda ou amplie 
incentivo ou beneficio de natureza financeira ou patrimonial as mesmas exigências referidas no caput 
deste artigo, podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo 
período de despesas em valor equivalente. 

Art. 56. O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
devendo o benefício ser considerado no cálculo da estimativa da receita e objeto de estudos do impacto 
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar a vigência e nos 2 (dois) subsequentes, 
observado o disposto no art. 14, da LRF. 

Art. 57. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário poderão ser cancelados mediante 
autorização· em lei, não se constituindo como renúncia de receita, observado o disposto no § 3°, do art. 
14, daLRF. 

Art. 58. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza 
tributária ou financeira não constante da estimativa da Receita somente entrará em vigor após adoção 
de medidas de compensação, observado o disposto no§ 2º, do art. 14, da LRF. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 4 (quatro) meses 
do exerc1c10, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por decretq do Chefe do Poder 
Executivo, conforme arts. 42 e 44, da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e§ 2°, do art. 167, da Constituição 
Federal. 

Art. 60. Ao Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizada a celebração de 
parcerias, por meio de termos de convênios ou outra forma de ajuste, com organismos internacionais, 
Governos Federal, Estadual e de outros municípios, por órgãos da Administração Direta ou Indireta, 
para realização de obras ou serviços de interesse do Município. 

Art. 61. Na hipótese do Projeto de Lei Orçamentária Anual não haver sido devolvido 
para sanção até 31 de dezembro de 2017, é autorizada a execução da proposta orçamentária 
originalmente encaminhada para os grupos de despesas de pessoal e encargos sociais, juros e encargos 
da dívida .e amortização da dívida. 
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Parágrafo único. Para as demais despesas não especificadas neste artigo, fica 
autorizada a execução à razão de 1/12 de cada dotação orçamentária por mês. 

Art. 62. Em cumprimento ao disposto no inciso I, do art. 5°, da Lei nº 10.028, de 19 
de outubro de 2000, os titulares dos poderes e órgãos referidos no art. 54 da Lei Complementar Federal 
nº 1 O 1, de 2000, publicarão e enviarão ao Poder Legislativo Municipal e ao Tribunal de Contas do 
Estado os relatórios de Gestão Fiscal no prazo de 30 (trinta) dias, após o final do quadrimestre. 

Art. 63. Será publicado, junto com o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
referente ao segundo bimestre do exercício financeiro de 2018, demonstrativo do superávit financeiro 
de cada fonte de recursos, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2017. 

Art. 64. Esta Lei entra em vigor no dia 1 ° de janeiro de 2018. 

São Félix do Tocantins-TO, aos 13 dias do mês de Dezembro de 2017. 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2018 

(§ 3° do art. 4° da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000) 

Em atendimento à Lei Complementar Federal nº 1 O 1, de 2000, visando à obtenção de maior 
transparência na apuração dos resultados fiscais do Município, a Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu que 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias Anual deve conter o presente anexo com a avaliação dos passivos 
contingentes e outros riscos, capazes de afetar as contas públicas no momento da elaboração do orçamento, 
como também os diversos entes da federação deverão implantar um processo de ajuste fiscal, objetivando a 
solvência do setor públi co em longo prazo, por meio de adoção de medidas de estabilização do endividamento 
público. 

Os riscos fiscais possíveis de acontecer são: 

1 - Riscos Fiscais Orçamentários: 

O ri sco orçamentário diz respeito à possibilidade das receitas e despesas projetadas na 
elaboração do projeto de lei orçamentária anual não se confirmarem durante o exercício financeiro. 

No caso das receitas, os riscos da não arrecadação prevista, em decorrência de um fato novo 
na época da previsão, podendo ocasionar divergências entre parâmetros estimados e efetivos, devido à 
conjuntura econômica e fatores outros que influenciam diretamente, não ocorrendo conforme as situações 
estipuladas e parâmetros utilizados quando na sua projeção. 

No caso das despesas, são variações com políticas públicas que necessitam da tomada de 
decisão no direcionamento de despesas re lacionadas às ações e serviços públicos nas diversas áreas ou até 
mesmo mudanças de cenários que afetam positiva ou negativamente o montante programado, ocasionando 
variações nos valores em função de mudanças posteriores quando da alocação dos recursos inicialmente 
previstos na Lei Orçamentária. 

Para combater esse risco orçamentário, o Município vem atendendo o que determina o art. 
9º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, que prevê limitação de empenho e movimentação financeira, 
caso a realização da receita não comporte a inicialmente estimada, prejudicando o cumprimento das metas de 
resultados estabelecidas no anexo de metas fi scais. 

Este procedimento permite que os desvios sejam corrigidos ao longo do ano, mantendo o 
cumprimento das metas de resultados primário. 

2 - Riscos da Dívida Pública: 

Em relação aos riscos inerentes que poderão repercutir na dívida pública, deparamos com as 
sensibilidades das flutuações variáveis financeiras que podem resultar em risco. Para análise do saldo da dívida, 
leva-se em consideração toda a variação cambial e forma de correção dos contratos sobre o principal, 
amortizações e juros. O Município mantém a política de cumprir com os compromissos assumidos, efetuando os 
pagamentos, conforme contratos em vigor. 
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Caso esses riscos ocorram, poderão ser enfrentados com a geração de resultados primários 
maiores do que o resultado previsto inicialmente e, para a concretização desses resultados, haverá a necessidade 
de esforço fiscal em curto prazo. 

O comprometimento do Município com o ajuste fiscal é retratado através do resultado obtido 
no exerc1c10 anterior, demonstrando que as m~tas previstas têm se comportado dentro dos parâmetros 
estabelecidos com resultados satisfatórios, mantendo assim uma estabilização econômica, onde o equilíbrio 
fiscal é mantido. 

3 - Riscos com Passivos Contingentes: 

Os passivos contingentes são classificados em diversas classes, conforme a natureza dos 
fatores que lhe dão origem. No Município temos como exemplo as demandas judiciais contra a Administração e 
são basicamente da ordem de desapropriações, trabalhistas e de danos pessoais. 

Para avaliarmos o risco dessas demandas, temos que considerar o estágio de tramitação em 
que se encontram os respectivos processos. Nesse sentido, poderão ser agrupadas em ações que já existem 
jurisprudências, ações ainda passíveis de recursos em relação a seu mérito e em ações que se encontram em face 
de j ui gamento. 

Em se tratando de demandas judiciais, nem sempre é possível estimar com clareza o 
montante devido em relação a futuras ou eventuais condenações. Por outro lado, não há possibilidade de saber 
com clareza quando ocon-erá o término de uma ação judicial, haja vista que o tempo é variável e existem 
processos que poderão durar vários anos. 

Esses são alguns fatores que dificultam a definição de valores de passivos contingentes para 
o ano de 2018. 

Os riscos com passivos contingentes que vierem a acontecer e que poderão alterar os 
resultados pretendidos pela administração serão combatidos com a readequação dos recursos e o aumento do 
esforço fiscal, cuja finalidade é impedir a elevação dos resultados estimados no anexo de metas fiscais. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2018 

(§ 1° e§ 2º do art. 4 ° da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000) 

A Lei Complementar Federal nº 101 , de 2000, em seu art. 4°, estabelece que integrará o 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais cujos demonstrativos apresentam: 

a) metas fiscai s em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, 
relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida púhlica, 
para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes; 

b) avaliação do cumprimento das metas relativas a 2016; 

c) metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas aos resultados nominal, 
primário e montante da dívida, instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, evidenciando a consistência das metas com as 
premissas e os objetivos da política econômica nacional; 

d) evolução do patrimônio líquido e também dos últimos três exercícios, destacando a 
origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

e) avaliação e projeção atuaria!, do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Municipais; 

f) demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita; 

g) margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 
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Anexo 1 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2018 

PRIORIDADES E METAS 

DESAFIO 1 
Garantir atendimento de qualidade a população na área de Saúde, priorizando a prevenção 
e a humanização no atendimento. 

PRIORIDADE/META 
1. 1 - Ampliar a Unidade de Saúde; 
1.2 - Manter e aumentar as especialidades médicas existentes; 
1.3 - Garantir o fornecimento de medicação básica no Posto de Saúde; 
1.4 - Promover politicas de prevenção epidemiológica e intensificar ações de vigilância ; 
1.5 - Aquisição de veículos para a Unidade Básica de Saúde. 

DESAFIO 2 
Promover a agricultura familiar para garantir o desenvolvimento sustentável no meio rural 

PRIORIDADE/META 
2.1 - Apoiar os produtores rurais com o fornecimento de máquinas e implementes; 
2.2 - Implantar Unidade Demonstrativa de Produção Agroecológica; 
2.3 -Aquisição de Patrulha Mecanizada. 

DESAFIO 3 
Implementar o processo de infra-estrutura urbana e rural, melhorar a acessibilidade e 
mobilidade urbana e rural, com ênfase na qualidade de vida e no meio ambiente. 

PRIORIDADE/META 
3.1 - Construir 50.000 m2 de pavimentação asfáltica e meios-fios, através de convênio; 
3.2 - Reformar cerca de 1 O km de Estradas Rurais através de convênios e parcerias; 
3.3 - Aparelhar o Centro de Convenções através de Convênio Federal; 
3.4 - Executar recapeamento asfáltico; 
3.5 - Construção de Campo de Futebol de Convênio Federal ; 
3.6 - Construir Portais de Entr.ada da Cidade. 

DESAFIO 4 
Aumentar o nível e a qualidade da escolarização da população, promovendo o acesso 
universal à educação básica. 

PRIORIDADE/META 
4.1 - Concluir Escola Urbana; 
4.2 - Concluir Centro de Educação Infantil; 
4.3 - Reformar unidades escolares. 
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Intensificar a promoção social no município a partir de ações de atendimento às crianças, 
jovens, adultos e idosos, promovendo uma política de assistência e de geração de emprego 
e renda com vistas à melhoria da qualidade de vida e das condições de habitabilidade das 
famílias carentes. 

PRIORIDADE/META 
5.1 - Construir unidades habitacionais e de melhores sanitárias através de convênios; 
5.2 - Prestar assistência social básica a famílias carentes; 
5.3 - Executar programas de distribuição de renda. 
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ANEXO li 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2018 
RELAÇÃO DOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS 

1 - receita e despesa, dos orçamentos fiscais e da seguridade social, segundo 
categorias econômicas, conforme o Anexo Ida Lei no 4.320, de 1964; 

li - evolução da receita do Tesouro Municipal , segundo as categorias 
econômicas e seu desdobramento em fontes , discriminando cada imposto e contribuição de que trata 
o art. 195 da Constituição; 

Ili - resumo das receitas dos orçamentos fiscais e da seguridade social , por 
categorias econômicas, especificando as do Tesouro e de outras fontes; 

IV - recursos próprios de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária ; 

V - evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as categorias 
econômicas e grupos de natureza de despesa; 

VI - resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social , por 
categorias econômicas e grupos de natureza de despesa, especificadas segundo os recursos do 
T escuro e de outras fontes; 

VII - despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, segundo o Poder, 
órgão e unidade orçamentária, por fontes de recursos e grupos de natureza de despesa; 

VIII - despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, segundo a 
função, sub função e programa; 

IX - fontes de recursos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, por 
grupos de natureza de despesa; 

X - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos 
termos do art. 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de 
programação; 

XI - demonstrativo dos resultados, primário e nominal do Município, implícitos na 
lei orçamentária, evidenciando-se receitas e despesas primárias e financeiras, de acordo com a 
metodologia apresentada, identificando a evolução dos principais itens, comparativamente os últimos 
3 (três) exercícios; 

XII - despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social , segundo os 
programas de governo, detalhados por atividades, projetos e operações especiais; 

XIII - resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de 
investimento, segundo órgão, função, sub função e programa; 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2018 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

O art. 4° § 2°, inciso l i, da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelece que o demonstrativo das 
metas anuais deverá ser instruído com a memória e metodologia de cálculo para se saber como tais valores 
foram obtidos. 

1- Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais de Receita 

As metas anuais de Receitas da Prefeitura de São Félix do Tocantins foram calculadas a partir das 
seguintes receitas orçamentárias: 

SPECIFICAÇÃO 

C EITAS CORER 

ceita Tributária 

-
ENTES 

Receita de Contri buições 
ial 

1 

Receita Patrimon 
Transferências Co 

1 Outras Receitas C 
rrentes 
orrentes 

RECEITAS DE C APITAL 
s 
Capital 

--

1 Alienação de Ben 
Transferências de 
DED~ ÕES PAR A O FUNDES 
TOTAL --

l ' PREVISÃO - -,-- - -
--ª'18 2019 2020 
16.555.000,00 17.631.075,00 18.777 .094,88 

225.000,00 239.625,00 255.200,63 
5.000,00 5.325,00 5.671 ,13 

47.500,00 50.587,50 53.875,69 
16.260.000,00 17.316.900,00 18.442.498,50 

17.500,00 18.637,50 19.848,94 
4.995.000,00 5.319.675,00 5.665.453,88 

50.000,00 53.250,00 56.711 ,25 
4.945.000,00 5.266.425,00 5.608.742,63 

-2.550.000,00 -2.715.750,00 -2.892.273,75 

~-ººº·ººº·ºº 1 20.235.000,00 21.550.275,00 

Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Recursos 

Para o cálculo de todas as receitas foi considerada para o exercício de 2019 uma inflação estimada de 
4 ,25% e para 2020, de 4% ao ano, e um crescimento do PIB Nacional de 2,25% em 2019 e 2,5% em 2020, 
tendo em vista as informações divulgadas pelo Governo Federal tendo em vista estarmos atravessando um 
momento de muitas incertezas decorrentes da crise econômica que se deflagra no Brasil de proporções ainda 
incertas. 

Os valores de 2017 são os constantes da Lei Orçamentária Anual 

Receita Tributária 
Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ VARIAÇÃO ¾ 

2015 256.397,82 
2016 209.601,77 
2017 226.000,00 
2018 225.000 00 
2019 239.625,00 
2020 255.200,63 

Receita de Contribuições 
Metas Anuais 

2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 

VALOR NOMINAL - R$ VARIACAO % 

0,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.325 00 
5.671 ,13 
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-18,25 
7,82 

-0,44 
6,50 
6,50 

0,00 
6,50 
6 ,50 



Receitas Patrimoniais 
Metas Anuais 

2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 
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VALOR NOMINAL - R$ VARIACAO % 
4.025,09 

40.055,29 
45.500,00 
47.500,00 
50.587,50 
53.875,69 

e rt FPM F d d p rf . - d M . i . ota pa e - un o e a 1c1pa~ao os unic1p1os 
Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ VARIAÇAO¾ 

2015 5.644.672,72 
2016 6.568.790,07 
2017 7.000.000,00 
2018 8.000.000,00 
2019 8.520.000,00 
2020 9.073.800,00 

Transferências de Recursos do SUS - Sistema único de Saúde 
Metas Anuais VALOR NOMINAL- R$ VARIACAO¾ 

2015 503.609,96 
2016 532.967,20 
2017 720.000,00 
2018 734.000,00 
2019 781.710,00 
2020 832.521 , 15 

Cota-Parte ICMS 
Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ VARIAÇÃO% 

2015 2.482.238,51 
2016 2.869.858,90 
2017 3.000.000,00 
2018 5.300.000,00 
2019 5.644,500,00 
2020 6.011 .392,50 

895,14 
13,59 
4 ,40 
6,50 
6,50 

'· 

16,37 
6,56 

14,29 
6,50 
6,50 

5,83 
35,09 

1,94 
6,50 
6,50 

15,62 
4,53 

76,67 
6,50 
6,50 

T f • . d FUNDES F d d M t rans erenc1a o - uno e anu encao e esenvo v1men o a ucaçao as1c 
Metas Anuais 

D 1 • t d Ed - B' a 

2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 

T t · · d e rans erenc1as e 
Metas Anuais 

2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 

VALOR NOMINAL - R$ VARIACAO% 
544.653,87 
682.157,77 
700.000,00 
800.000,00 
852.000,00 
907.380,00 

onvemo - ece1 a e ap1 a R ·t d C ·t 1 
VALOR NOMINAL - R$ VARIACAO¾ 

287.967,19 
2.935.000,00 
4.945.000,00 
5.266.425,00 
5.608.742,63 
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2 ,62 

14,29 
6 ,50 
6,50 

919,21 
68,48 
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6,50 
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A não efetivação destas receitas não implicará no não atingimento das metas fiscais, uma vez que o 
orçamento será feito por fontes de recursos, ou seja, se não se efetivar a receita também não se efetivará a 
despesa. 

li - Metodologia e Memória de Cálculo das metas Anuais para as Despesas da Prefeitura de São Félix 
do Tocantins 

As metas anuais de Despesa da Prefeitura de São Félix do Tocantins foram calculadas a partir das 
Despesas Orçamentárias. Seguem abaixo, memória e metodologia de cálculo. 

---- -------...,.......--------=--- - - --... 
1 CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE PREVISÃO 
~ _ NATUREZA DE DESPESAS __ 2_0_18'-----.-- _2-'0_1_9 _ _ _ _ 2_0_20 _ _ 
DESPESAS CORRENTES ( 1 ) 11 .370.500,00 12.109.582,50 12.896.705,36 

1 Pessoal e Encargos Sociais 5.131.000,00 5.464.515,00 5.819.708,48 
I Juros e Encargos da Dívida 9.000,00 9.585,00 10.208,03' 

Outras Despesas Correntes 6.230.500,00 6 .635.482,50 7.066.788,86 
1 DESPESAS DE CAPITAL (li) 7.129.500,00 7.592.917,50 8.086.457,14 

Investimentos 7.084.500,00 7.544.992,50 8.035.417,01 
1 Inversões Financeiras 
I Amortização Financeira 45.000,00 47.925,00 51 .040,13 
~RESERVA DE CONTINGÊNCIA (1_11,_______ 500.000,00 532.500,00 567.112,50 
LTOT AL (IV) = 1+11+11!) 119.000.000,00 , 20.235.000,00 21.550.275,00 

Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas da Prefeitura de São Félix do Tocantins 

Pessoal e Encarçios Sociais 

,__ Metas Anuais VALOR NOMINAL- R$ VARIACAO % 
2015 3.552.469,87 
2016 4.242.319,82 19,42 
2017 4.539.000,00 6,99 
2018 5.131 .000,00 13,04 
2019 5.464.515,00 6 ,50 
2020 5.819. 708,48 6 ,50 

Foi considerada para efeito deste cálculo a substituição de funcionários contratados por funcionários 
concursados e o aumento vegetativo da folha de pagamento. 

Juros e E d D' 'd ncaraos a IVI a 
Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ VARIACAO¾ 

2015 6.819,95 
2016 0,00 
2017 9.000,00 
2018 9.000,00 
2019 9.585,00 
2020 10.208,03 

Outras Despesas Correntes 
Metas Anuais 

2015 
2016 
2017 

. 2018 

VALOR NOMINAL - R$ VARIAÇÃO¾ 
4.831.232,51 
5.524.467,71 
5.572.500,00 
6.230.500,00 
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6 .635.482,50 
7.066.788,86 

6,50 
6,50 

Na variação das outras despesas correntes foram levados em consideração a taxa de inflação e o 
crescimento normal das at ividades. 

Investimentos 
Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ VARIAÇAO % 

2015 155.430 59 
2016 591.934, 15 280,84 
2017 3.534.500,00 497, 11 
2018 7.084.500,00 100,44 
2019 7.544.992,50 6,50 
2020 8.035.417 ,01 6,50 

Os investimentos previstos são os oriundos de convênios e os que se constituem prioridades da 
administração. 

Amortização a IVI a d D' 'd 
Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ VARIACAO ¾ 

2015 39.843,99 
2016 130.825,87 228,35 
2017 45.000,00 -65,60 
2018 45.000 00 0,00 
2019 47.925 00 6,50 
2020 51 .040, 13 6,50 

Ili - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário da Prefeitura de 
São Félix do Tocantins. 

A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários dos 
entres federativos são compatfveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não financeiras são capazes 
de suportar as despesas não-financeiras. 

Em atendimento ao artigo 4° § 2, inciso li da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, é demonstrada a 
seguir explanação a respeito da memória e metodologia de cálculo das metas de resultado primário para o 
exercício orçamentário a que se refere à LDO para os dois exercícios subseqüentes. 

L ESPECIFICA ÃO 2018 2019 

1 RECEITAS CORRENTES ( 1 ) 14.005.000,00 1 14.915.325,00 
Receitas Tributária 225.000,00 239.625,00 
Receita de Contribuição 5.000,00 5.325,00 

Receita Patrimonial 47.500,00 1 50.587,50 

Aplicações Financeiras ( li ) 47.500,00 50.587,50 

Outras Receitas Patrimoniais 1 

Transferências Correntes 13.710.000,00 14.601 .150,00 

Demais Receitas Correntes 17.500,00 18.637,50 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES ( Ili) = ( 1 - 11 ) 13.957.500,00 14.864.737,50 
1 RECEITAS DE CAPITAL ( IV) 4.995.000,00 5.31 9.675,00 

Operações de Crédito ( V ) 
Amortização de Empréstimos ( VI ) 0,00 1 0,00 

Alienação de At ivos (VII) 50.000,00 53.250,00 
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2020 
15.884.821 , 13 

255.200,63 
5.671 ,13 

53.875,69 
53.875,69 

15.550.224,75 

19.848,94 
15.830.945,44 

5.665.453,88 

0,00 I 
56:711 ,25 1 
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, Transferências de Capital 4 .945.000,00 1 5.266.425,00 5.608.742,63 
1 RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL VIII = IV· V· VI - VII 4.945.000,00 _5_.2_6_6._42-'5'-.L.0--'0-+--_ 5_.6-'--'0'--8-'-'-.7-'-4=2,'-63-'-I 

r REC§ITAS PRIMÁRIAS IX = (Ili+ VI!.!_) __ 18.902.5ºº·ºº 20.131 .162 50 21 .439.688,06 
DESPESAS CORRENTES (X) 11 .370.500,00 12.109.582,50 12.896.705,36 

Pessoal e Encargos Sociais 5.131 .000,00 5.464.515,00 5.819. 708,48 

Juros e Encargos da Dívida (XI) 9.000,00 1 9.585,00 10.208,03 
Outras Despesas Correntes 6.230.500,00 6.635.482,50 7.066.788,86 

1 DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII)= ( X - XI) 11.361.500,00 12.099.997,50 12.886.497,34 
i DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 7.129.500,00 1 7.592.917,50 8.086.457,14 

Investimentos 7 .084.500,00 7.544.992,50 8.035.417,01 
1 Amortização da Dívida ( XIV) 45.000,00 1 47.925,00 51 .040,13 
1 DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV)= (XIII· XIV) 7.084.500,00 1 7.544.992,50 8.035.417,01 
RSERVA DE CONTINGÊNCIA (~ _ _ _ _ _ 500J)00,00 1 532.500,00 567.1_11,50 

SPESAS ~MÁ~IAS XVII = XII+ XV+ XVI _.....,.._18.946.000,00 20.177.490,00 21 .489.026,85 
SULTADO PRIMARIO (IX· XVII) , -43.500,00 1 -46.327,50 1 -49.338,79 

Os saldos relativqs às receitas e despesas foram extraídos das metas fiscais estabelecidas pa.ra as 
mesmas, conforme dem·onstrado anteriormente. 

O cálculo da Meta de Resultado Primário obedeceu à metodologia estabelecida Governo Federal, 
através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro nacional, relativas às normas de 
contabilidade pública. 

O resultado primário negativo não significa descontrole das contas públicas e sim que o município pode 
aplicar inclusive os recursos oriundos de aplicações financeiras em benefício da comunidade, uma vez que não 
tem dívida fundada que justifique a obtenção de resultado primário para pagá-la. 

IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais pra o Resultado Nominal da Prefeitura de São 
Félix do Tocantins 

Resultado Nominal é a diferença entre a Dívida Consolidada Líquida de-um período e a do período 
anterior. · · 

Em atendimento ao artigo 4° § 2, inciso li da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal encontra-se a 
seguir explanação a respeito da memória e metodologia de cálculo das metas de resultado. 

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 
(b) (c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA(I) 900.000,00 800.000,00 

DEDUÇÔES(II) 400.000,00 350.000,00 
Ativo Disponivel 700.000,00 600.000,00 
(-) Restos a Pagar Processados 300.000,00 250.000,00 
DÍVIDA CONSOLIDADA Lf OUIDA (111) = (1-11) 500.000,00 450.000,00 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 
PASSIVOS RECONHECiDOS(V) 
DÍVIDA FISCAL LIQUIDA (Ili + IV - V) 500.000,00 450.000,00 
RESULTADO NOMINAL {b-a*) {c-b) 
VALOR 150.000,00 -50.000 00 

•a= Divida Fiscal Liquida de 2017: R$ 350.000,00 

AV. DR. RUBINHO, QD. 29, LOTE 11, TELEFAX (0XX63)- 3576-1109 / 1108 
saofelixjalapao@hotmail.com - CNPJ 26.753.145/0001-57 

2020 
(d) 

700.000,00 
300.000,00 
500.000,00 
200.000,00 
400.000,00 

400.000 00 
(d-e) 

-50.000,00 
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O cálculo das Metas Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em conform idade com a 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional. 

Nos restos a pagar foram considerados a previsão de despesas com folha de pagamentos e encargos 
que normalmente são pagas no início do mês seguinte, mas devem ser liquidadas em sua competência , 
conforme determina a lei 4.320/64, combinada com a Lei complementar 101 /2000. 

V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública da 
Prefeitura de São Félix do Tocantins 

Em atendimento ao artigo 4°, § 2°, inciso l i da LRF - Lei de Responsabi lidade Fiscal, segue abaixo a 
explanação a respeito da memória e metodologia de cálculo das metas anuais para o Montante da Dívida 
Pública para o exercício orçamentário a que se refere a LDO e para os dois subseqüentes . 

É importante destacar que a Dívida Consolidada Líquida do Município conforme a Resolução 40 do 
Senado Federal pode ser de até 1,2 vezes a receita corrente líquida. 

META FISCAL MONTANTE DA DÍVIDA 

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 
DIVIDA CONSOLIDADA ( 1 ) 900.000,00 800.000,00 

Dívida Mobiliária 900.000,00 800.000,00 
DEDUÇÔES(II) 400.000,00 350.000,00 
Ativo Disponível 700.000,00 600.000,00 
( - ) Restos a Paoar Processados 300.000,00 250.000,00 

DÍVIDA CORRENTE LÍQUIDA (Ili) = (1-11) 500.000,00 , 450.000,00 

AV. DR. RUBINHO, QD. 29, LOTE 11, TELEFAX (0XX63)- 3576-1109 / 1108 
saofelixjalapao@hotmail.com - CNPJ 26.753.145/0001-57 

2020 
700.000,00 
700.000,00 
300.000,00 
500.000,00 
200.000,00 
400.000,00 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE ruscos FISCAIS E PROVIDtNCIAS 
20 18 

ARF (LRF, art 4~ § 3~ 
PASSIVOS CONTlNGENTES PROVIDENCIAS 
Descricão Valor Descrição 

Demandas Judiciais 10.000,00 Cancelamento de Reserva de Contingencia 

Dividas cm Processo de Reconhecimento 0,00 Cancelamento de Reserva de Conti ngencia 
Avais e Garantias Concedidas 0,00 
Assunçào de Passivos 0,00 
Assistências Diversas 10.000,00 Cancelamento de Reserva de Contingencia 
Outros Passivos Contingentes 0,00 Cancelamento de Reserva de Contingencia 
SUBTOTA L 20.000,00 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS F ISCAIS PASSIVOS PROVIDtNCIAS 
Descrição Valor Descrição 

Frustração de Arrecadação 200.000,00 Limitação de Empenhos 
Restituição de Tributos a Maior 0,00 
Discrepância de Projeções de Despesas 100.000,00 Cancelamento de Reserva de Contingcncia 
Outros Riscos Fiscais 000 
SUBTOTAL 300.000 ºº SUBTOTAL 
TOTAL 320.000,00 TOTAL 

FONTE Sistema: ASSESSOR PUBLICO - Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Finanças 

R$ l 00 

Valor 
10.000,00 

0,00 

10.000,00 
0,00 

20.000 00 

Valor 

200.000,00 

100.000,00 

300.000,00 
320.000,00 



AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § !º) 

Valor 

é 
\91 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DO TOCANTINS 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
20 18 

2017 20 18 
Valor % PIB Valor Valor % PIB ESPECIFICAÇ/\0 

Corrente Constante (a / PIB) Corrente Constante (b / PIB) 
(a) X 100 (b) X 100 

Receita Total 19.000.000,00 19.798.000,00 0,06% 20.235.000,00 21. 980.976,98 0,06% 
Receitas Primá rias ( 1) 18.902.500,00 19.6%.405,00 0,06% 20. 1 31.162,50 21.868. 179,86 0,06% 
Despesa Total 19.000.000,00 19. 798.000,00 0,06% 20.235.000,00 21.980.976,98 0,06% 
Despesas Primárias (íl) 18.946.000,00 19.741.732,00 0,06% 20. 177.490,00 21.918.504,72 0,06% 
Resultado Primário (Ili)= (1 - 11) (43.500,00) (45.327,00) 0,00% (46.327,50) (50.324,87) 0,00% 
Resultado Nom inal 150.000,00 156.300,00 0,00% (50.000,00) (54.31 4,25) 0,00% 
Dívida Pública Consolidada 900.000,00 937.800,00 0,00% 800.000,00 869.028,00 0,00% 
Dívida Consolidada Líquida 500000,00 52 1.000,00 0,00% 450.000,00 488.828,25 0,00% 

Nota: o calculo das metas acima foi realizado conforme o seguinte cenario macroeconomico 
Variaveis 2017 2018 2019 
Projeção do PIB do Estado - em milhões 30.898,00 33.798,00 36.974,00 
Taxa de crescimento Real(%) 5,10 4,50 4,50 

FONTE: S istema: ASSESSOR PUBLICO - Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Finanças 

I 

R$ l.00 

2019 
Valor Valor %PIB 

Corrente Constante (e / PIB) 
(e) X IOO 

2 1.550.275,00 24.346. 1 30, 1 O 0,06% 

2 1.439.688,06 24.221.1%,01 0,06% 

21 .550.275,00 24.346.130,lO 0,06% 

21.489.026,85 24.276.935,83 0,06% 

(49.338,79) (55.739,82) 0,00% 
(50 000,00) (56.486,82) 0,00% 
700.000,00 790.815,48 0,00% 
400.000,00 451.894,56 0,00% 
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁ R1AS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRI ME TO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
20 18 

A:v!F. Demonstrativo li (LRF, urt. 4°, §2º, inciso !) 

2016 2016 Variação 
ESPECIFICAÇÃO Metas Previstas %PID Metas Realizadas %PIB Valor 

(a) (b) (e)= (b·a) 
Receita Total 12. 700.000,00 0,04% 10.527.827,27 0,04% -2.172. 172,73 
Receitas Primárias (1) 12.624.000,00 0,04% 10.487.77 1,98 0,04% -2. 136.228,02 
Despesa Total 12.700.000,00 0.04% 10 .489.547,55 0,04% -2.2 10.452,45 
Despesas Primárias (11) 12.646.000,00 0,04% 10.358. 72 1,68 0,04% -2.287.278,32 
Resultado Primário (Ili)= (1- 11) -22.000,00 0,00% 129.050,30 0,00% 15 1.050,30 
Resultado Nominal 100.000,00 0,00% 9 1.580,42 0,00% -8.4 19,58 
Dívida Pública Consolidada 900.000,00 0,00% 1.2 10.190,69 0,00% 310.190,69 
Divida Consolidada Líquida 520.000,00 0,00% 285. 368,54 0,00% -234.63 1,46 

Nota: o calculo das metas acima foi realizado confonne o seguinte cenário macroeconômico 

Vuriaveis 2016 2017 2018 20 19 2020 
Projeçi'.o do PIB do Estado · em 28.556,00 30.898,00 323 72,00 35.244,00 38.370,00 
Taxa de crescimento Real (%) 4,50 5,10 4,20 4,25 4,00 

FONTE: Sistema. ASSESSOR PUBLICO - Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Finanças 

R$ 1,00 

% 
(e/a) X 100 

-1 7,10% 
-1 6,92% 
-17,41 % 

- 18,09% 
-686,59% 

-8,42% 
34,47% 

-45, 12% 
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METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2018 

AM F-Demonstrativo m (LRF, art.4°, §2°, inciso U) 

VAWRES A PREÇOS CORRENTES 
ESPECIFICAÇÃO 2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 

Receita Total 8.647.527, 18 10.527.827,27 21 ,74% 14.000.000,00 32,98% 19.000.000,00 35,7 1% 20 .235.000,00 
Receitas Primárias (I) 8.643.502,09 10.487.771 ,98 2 1,34% 13.904.500,00 32,58% 18.902.500,00 35,95% 20. 13 l.162,50 
Despesa Total 8.585. 796,91 10.489.547,55 22, 17% 14.000.000,00 33,47% 19.000.000,00 35,71% 20.235.000,00 
Despesas Primárias (II) 8.578.976,96 10.358. 72 1,68 20,75% 13. 946.000,00 34,63% 18.946.000,00 35,85% 20.177.490,00 
Resultado Primário (111) = (! - [I) 64.525,1 3 129.050,30 100,00% -4 1.500,00 - 132,16% -43 .500,00 4,82% -46.327,50 
Resultado Nominal -16 1.289,28 9 1.580,42 - 156,78% 64 .631,46 -29,43% 150.000,00 132,09% -50.000 ,00 
Dívida Pública Consol idada 982.635,79 1210. 190,69 23,16% 900.000,00 -25,63% 900.000,00 0,00% 800.000,00 
Dívida Consolidada Lía uida 193.788, 12 285.368,54 47,26% 350.000,00 22,65% 500.000,00 42,86% 450.000,00 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
ESPECIFICAÇÃO 20.1 5 2016 % 2017 % 2018 % 2019 

Receita Total 9.862 .432,97 11.296.358,66 14,54% 14.000.000,00 23,93% 19.798. 000,00 4 1,41 % 21.980.976,98 
Receitas Primárias (1) 9.857.842,39 l l.253.379,33 14, 16% 13.904.500,00 23,56% 19.696.405,00 41 ,65% 2 1.868. 1 79 , 86 
Despesa Total 9. 792.030, l l 1 t .255.284,52 14,94% 14.000.000,00 24,39% 1 9. 798. 000,00 4 1,4 1% 21.980. 976,98 
Despesas Primárias (11) 9.784.252,02 11. t 14.908,36 13,60% 13.946.000,00 25,47% 19.741.732,00 41 ,56% 21.918.504, 72 
Resultado Primário (Ili) = (í - II) 73 .590,38 138.470,97 88,16% -4 1.500,00 -129,97% -45.327,00 9,22% -50.324,87 
Resultado Nominal - 183 .949,09 98.265,79 - 153,42% 64.63 l ,46 -34,23% 156.300,00 141 ,83% -54.314,25 
Dívida Pública Consolidada l.1 20.687,96 l.298.534,61 15,87% 900.000,00 -30,69°/4 937.800,00 4,20% 869.028,00 
Divida Consolidada Líquida 22 1.0 13,74 306.200,44 38,54% 350.000,00 14,30% 521.000,00 48,86% 488.828, 25 

FONTE: Sistema. ASSESSOR PUBLICO ~ lJnidade Responsá\•el: Secretaria "-·funic ipal de Finanças 

R$ 1,00 

% 2020 % 

6,50% 21.550.275,00 6,50% 
6,50% 2 1.439.688,06 6,50% 
6,50% 2 1.550.275,00 6,50% 
6,50% 2 1.489.026,85 6,50% 
6,50% -49.338,79 6,50% 

- 133,33% -50.000,00 0,00% 
-11,1 1% 700.000,00 -12,50% 
-10,00% 400.000,00 -1 1, 11% 

% 2020 º/o 

lt,03% 24 .346. 130, 10 L0,76% 
11,03% 2422l.196,0l 10,76% 
11,03% 24 346.130, 10 10,76% 
11,03% 24.276.935,83 10,76% 
l l,03% -55 739,82 10,76% 

- 134,75% -56.486,82 4,00% 
-7,33% 790.8 15,48 -9,00% 
-6,18% 451.894,56 -7,56% 
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EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNfO LIQUIDO 
2018 

AMF - Demonstrativo IV (LRF, an.4º. §2°, inciso lll) 

l'ATRIMÓNIO LIQUIDO 2016 % 2015 % 

Patrimônio/Capital 3.033.094,05 100,00% 2.528.604 ,25 100,00% 

Reservas 
Rcsullado Acumulado 0,00% 0,00% 

TOTAL 3.033.094,05 100,00% 2.528.604,25 100,00% 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 201 6 % 2015 ¾ 

Patrimônio 0,00 #DIV/0! 0,00 #DI V/0! 

R~servas 
Lucros ou Pr~juizos Acumulados IIDIV/01 #DIV/0! 

TOTAL 0,00 #DIV/"0! 0,00 #DIV/01 

FON rE S,,icma: ASSCSSOR PUBLICO • Urudade Rc:,ponsi,..,I S«n:1aria Mun,cipal de Finanços 

1{$ 1,00 

2014 % 

2 .461.392,86 100,00% 

0,00% 
2.461.392,86 l00,00% 

2014 •;. 

0 ,00 #DIV/0! 

#D!V/0! 
0,00 #DIV/0! 
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ORIGEM E APLICAÇÃO DOS REC URSOS OBTIDOS CO M A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2018 

AMF. Demonstrativo V (LRF, art.4°, §2", inciso un 

RECEITAS REALIZADAS 
2016 2015 
(a) (b) 

RECEITAS DE CAPl'I AL . ALIENAÇÃO DE ATIVOS([) 0,00 
Alienação de Bens Móveis 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 

DESPF,SAS EXECUTADAS 
2016 2015 
{d) {e) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE A TI VOS (11) 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 

Investimentos º·ºº Inversões Financeiras 
Amortização da Divida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 
Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

SALDO FlNANCEIRO (g) = ((la - Ud) + íllh) (b) = ((Jb- llc) + llli) 

VALOR III) 0,00 

FONTE: SiSlema. ASSESSOR PUBUCO - Unidade R,,ponsiYCI: Secretaria Municipal de Finanças 

RS 1,00 
2014 
(e) 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
2014 
{I) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

(i) = ( lc - H f) 

0,00 0,00 
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RECEITAS E DESPESAS PR.EVIDENCl.<\RIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2018 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4°, §2°, inciso IV, alínea "a") 

RECEITAS 2014 2015 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS {EXCETO INlRA-ORÇAMENTARlAS) (1) 0,00 

RECEITAS CORRENTES 0,00 
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 

Pessoal Civil 0,00 
Pessoal Mi litar 0,00 

Outras Receitas de Contribuições 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 
Receita de Serviços 0,00 
Outras Receitas Correntes 0,00 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 
Outras Receitas Correntes 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 
Amortização de Empréstimos º·ºº Outras Receitas de Capital º·ºº (- ) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS (INlRA-ORÇAMENTÁRlAS) (IJ) 0,00 
RECEITAS CORRENfES º·ºº Receita de Contribuições 0,00 

Patronal 0,00 
Pessoal Civil 0,00 
Pessoal Militar 0,00 

Cobertura de Déficit Atuarial º·ºº Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 
Receita Patrimonial 0,00 
Receita de Serviços 0,00 
Outras Receitas Correntes 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ( Ili) = (l + li) 0,00 

R$ 1,00 

2016 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
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PRO.J EÇÃO ATUARIAL DO REG IME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SE RVIDORES 
20 18 

DESPESAS 2014 

DESPESAS PREVIDENCIARJAS- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (IV) 0,00 

ADMINISTRAÇÃO 0,00 
Despesas Correntes 0,00 
Despesas de Capital 0,00 

PREVIDÊNCIA 0,00 

Pessoal Civil 0,00 

Pessoal Militar 0,00 
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 

DESPESAS PREVIDENClÁRlAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0,00 

ADMlNISTRAÇÃO 0,00 
Despesas Correntes 0,00 
Desoesas de Capital 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENClAR.lAS (V[) = ([V + V) 0,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁ RIO <VII) = (Ili - Vil 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO 2014 
DE PREVIDÊi\CIA DO SERVIDOR 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 
Plano Financeiro 0,00 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 
Recursos para Formação de Reserva 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 0,00 

Plano Previdenciário 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 
Outros Aoones oara o RPPS 000 

RESERVA OR AMENTÁRIA DO RPPS 0,00 
BENS E DIRE ITOS DO RPPS 0,00 
FONTE: 

2015 2016 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

2015 2016 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
000 0,00 

000 0,00 
0,00 0,00 
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2018 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea "a ") 
RECEITAS DESPESAS RESULTADO 

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCL-\RJO 
(a) (b) (e)= (a-b) 

FONTE: 

R$ 1,00 
SALDO FINANCEJRO 

DO EXERCÍCIO 
(d) = (d Exercício anterior)+ 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 



AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, § 2°. inciso V) 

TRIBUTO MODALIDADE 

TOTAL 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FtLIX DO TOCANTINS 

PROJETO DE LEI DE D!RETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATI VA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2018 

SETORES/ PROGRAMAS/ RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
BENEFICIÁRIO 

2018 2019 

Nw· Confonnc infonnação da Sccn:ta.n:1 de Fin3nças n.\o haverá renunc&.'l de receia p;ua ocxcrtióodc 2016. 

R$ l,OO 

COMPENSAÇÃO 
2020 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DO TOCANTINS 

PROJETO DE LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARCEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUA DO 
2018 

AMF - Oemonstrat,vo VIII (LRF, art. 4°, § 2º, inciso V) 

EVENTOS Valor Previsto para 2018 

Aumento Permanente da Receita 
(-) Transferências Constitucionais 
\-) Tra,derências ao FUNDEB 
Saldo Fmal do Aumento Permanente de Receita ( 1) 
Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili) - (1+11) 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas OOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de OOCC (V) - (Ili-IV) 

fONTE S,,icma ASSESSOR PUBLICO • Un.!adc Respon,a,cl Sccrc1an• Mun,çip,J de Administroçllo 

R$ 1,00 

300.000,00 
-

60.000,00 
240.000,00 

-
240.000 00 
140.000,00 
140.000,00 

100.000,00 



é w 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO TOCANTINS 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
RECEITAS 

" ~ PREVISAO ' 
ESPECIFICAÇÃO - -------· -,--

2018 2019 
RECEITAS CORRENTES 16.555.000,00 17.631.075,00 
Receita Tributária 225.000,00 239.625,00 
Receita de Contribuições 5.000,00 5.325,00 
Receita Patrimonial 47.500,00 50.587,50 
Receita Agropecuária 
Receita Industrial 
Receita de Serviços 
Transferências Correntes 16.260.000,00 17.316.900,00 
Outras Receitas Correntes 17.500,00 18.637,50 
RECEITAS DE CAPITAL 4.995.000,00 5.319.675,00 
Operações de Crédito 
Alienação de Bens 50.000,00 53.250,00 
Amortização de Empréstimos 
Transferências de Capital 4.945.000,00 5.266.425,00 
Outras Receitas de Capital 
DEDUÇÕES PARA O FUNDES -2.550.000,00 -2.715. 750,00 
RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA CORRENTE 0,00 
RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA DE CAPITAL 
TOTAL 1 19.000.000,00 20.235.000,00 
FONTE. Sistema: ASSESSOR PUBLICO - Unidade Responsável Seaetaria Municipal de Administração 

R$1 ,00 

---2020 
18. 777 .094,88 

255.200,63 
5.671 , 13 

53.875,69 

18.442.498,50 
19.848,94 

5.665.453,88 

56.711,25 

5.608.742,63 

-2.892.273, 75 
0,00 

21.550.275,00 



• ''WI 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO TOCANTINS 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DESPESAS 

CATEGORIA ECONOMICA E GRUPOS DE PREVISAO 
NATUREZA DE DESPESAS 1 2018 1 ,. 2019 ' 

DESPESAS CORRENTES ( 1 ) 11.370.500,00 12.109.582,50 
Pessoal e Encargos Sociais 5.131.000,00 5.464.515,00 
Juros e Encargos da Dívida 9.000,00 9.585,00 
Outras Despesas Correntes 6.230.500,00 6.635.482,50 

DESPESAS DE CAPITAL { li ) 7.129.500,00 7.592.917,50 
Investimentos 
Inversões Financeiras 

7.084.500,00 7.544.992,50 

Amortização Financeira 45.000,00 47.925,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (Ili) 500.000,00 532.500,00 
TOTAL (IV)= (1+11+111) 19.000.000,00 20.235.000,00 
FONTE: Sistema: ASSESSOR PUBLICO · Unidade Responsável: Seaetaria Municipal de Administração 

R$1,00 

' 2020 
12.896. 705,36 
5.819.708,48 

10.208,03 
7.066.788,86 
8.086.457,14 
8.035.417,01 

51.040,13 
567.1 12,50 

21.550.275,00 



• ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO TOCANTINS 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

META FISCAL - RESULTADO PRIMÁRIO 

ESPECIFICAÇAO 2015 2016 2017 
RECEITAS CORRENTES ( 1) 8.647.527,18 10.239.860,08 11 .015.000,00 

Receitas Tributária 256.397,82 209.601,77 226.000,00 
Receita de Contribuição 5.000,00 
Receita Patrimonial 4.025,09 40.055,29 45.500,00 

Aplicações Financeiras ( l i ) 4.025,09 40.055,29 45.500,00 
Outras Receitas Patrimoniais 

Transferências Correntes 8.386.146,02 9.990.203,02 10.710.000,00 
Demais Receitas Correntes 958,25 28.500,00 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES ( Ili) = ( 1 - li ) 8.643.502,09 10.199.804,79 10.969.500,00 
RECEITAS DE CAPITAL ( IV) 0,00 287.967,19 2.985.000,00 

Operações de Crédito ( V ) 
Amortização de Empréstimos ( VI ) 
Alienação de Ativos (VII) 50.000.00 
Transferências de Capital 287.967,19 2.935.000,00 
Outras Receitas de Capital 

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VIII)= (IV - V - VI - VII) 0,00 287.967, 19 2.935.000,00 
RECEITAS PRIMÁRIAS ( IX) = ( Ili + VIII ) 8.643.502,09 10.487.771 ,98 13.904.500,00 
DESPESAS CORRENTES ( X ) 8.390.522,33 9.766.787,53 10.120.500,00 

Pessoal e Encargos Sociais 3.552.469,87 4.242.319,82 4.539.000,00 
Juros e Encargos da Divida ( XI ) 6.819,95 9.000,00 
Outras Despesas Correntes 4.831 .232,51 5.524.467,71 5.572.500,00 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES ( XII ) = ( X - XI ) 8.383.702,38 9. 766. 787,53 10.111.500,00 
DESPESAS DE CAPITAL ( XIII) 195.274,58 722.760,02 3.579.500,00 

Investimentos 155.430,59 591 .934,15 3.534.500,00 
Inversões Financeiras 39.843,99 
Amortização da Dívida ( XIV) 130.825,87 45.000,00 

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL ( XV)= ( XIII - XIV ) 195.274,58 591.934,15 3.534.500,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA ( XVI ) 300.000,00 
DESPESAS PRIMARiAS ( XVII ) = ( XII + XV+ XVI ) 8.578.976,96 10.358.721,68 13.946.000,00 
RESULTADO PRIMARIO ( IX-XVII) 64.525,13 129.050,30 -41.500,00 
FONTE Sistema; A SSE..:>.SUK PUBUCO • Unidade Responsavet Se<ntaria MJntcipal de Admincstração 

R$ 1,00 

2018 2019 2020 
14.005.000,00 14. 915.325,00 15.884.821 , 13 

225.000,00 239.625,00 255.200,63 
5.000,00 5.325,00 5.671 , 13 

47.500,00 50.587,50 53.875,69 
47.500,00 50.587,50 53.875,69 

13.710.000,00 14.601.150,00 15. 550.224, 75 
17.500,00 18.637,50 19.848,94 

13.957 .500,00 14.864.737,50 15.830.945,44 
4.995.000,00 5.319.675,00 5.665.453,88 

0,00 0,00 0,00 
50.000,00 53.250,00 56.711,25 

4.945.000,00 5.266.425,00 5.608.742,63 

4.945.000,00 5.266.425,00 5.608.742,63 
18.902.500,00 20.131 .162,50 21.439.688,06 
11.370.500,00 12.109.582,50 12.896.705,36 

5.131.000,00 5.464.515,00 5.819.708,48 
9.000,00 9.585,00 10.208,03 

6.230.500,00 6.635.482,50 7.066.788,86 
11 .361.500,00 12.099.997,50 12.886.497,34 
7.129.500,00 7.592.917,50 8.086.457,14 
7.084.500,00 7.544.992,50 8.Q35.417,01 

45.000,00 47.925,00 51 .040,13 
7.084.500,00 7.544.992,50 8.035.41 7,01 

500.000,00 532.500,00 567.1 12,50 
18.946.000,00 20.177.490,00 21.489.026,85 

-43.500,00 -46.327,50 -49.338,79 



ESPECIFICAÇÃO 

DIVIDA CONSOLIDADA(!) 
DEDUÇÔES(II) 
Ativo Disponível 
Haveres Financeiros 
(-) Restos a Pagar Processados 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (Il i) = (1-11) 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 
PASSIVOS RECONHECIDOS(V) 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(III + IV - V) 

RESULTADO NOMINAL 
VALOR 

é 
''11) 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO TOCANTINS 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

META FISCAL - RESULTADO NOMINAL 

2015 2016 2017 
(b} (e) (d) 

982.635,79 1.210.190,69 900.000,00 
788.847,67 924.822,15 550.000,00 

1.216.414,20 1.316.131,58 600.000,00 
71.530,48 50.000,00 

499.097,01 391.309,43 100.000,00 
193.788, 12 285.368,54 350.000,00 

193.788,12 285.368,54 350.000,00 

(b-a*} (c-b) (d-e} 
-161.289,28 91.580,42 64.631,46 

*a= Dívida Fiscal Líquida de 2014: R$ 355.077,40 
FONTE: Sistema: ASSESSOR PUBLICO - Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração 

R$ 1,00 

2018 2019 2020 
(e) (f) (h} 

900.000,00 800.000,00 700.000,00 
400.000,00 350.000,00 300.000,00 
700.000,00 600.000,00 500.000,00 

300.000,00 250.000,00 200.000,00 
500.000,00 450.000,00 400.000,00 

500.000,00 450.000,00 400.000,00 

(e-d} (f-e) ( -f) 
150.000,00 -50.000,00 -50.000,00 



ESPECIFICAÇAO 
DIVIDA CONSOLIDADA ( 1 ) 

Dívida Mobil iária 
Outras Dívidas 

DEDUÇÕES (li) 
Ativo Disponível 
Haveres Financeiros 
( - ) Restos a Pagar Processados 

DIVIDA CORRENTE LIQUIDA (Ili) = (1-11) 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO TOCANTINS 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

META FISCAL- MONTANTE DA DÍVIDA 

2015 2016 2017 2018 
982.635,79 1.210.190,69 900.000,00 900.000,00 
982.635,79 1.210.190,69 900.000,00 900.000,00 

0,00 
788.847,67 924.822,15 .550.000,00 400.000,00 

1.216.414,20 1.316.131 ,58 600.000,00 700.000,00 
71.530,48 0,00 50.000,00 0,00 

499.097,01 391.309,43 100.000,00 300.000,00 
193.788,12 285.368,54 350.000,00 500.000,00 

.. 
FONTE. Sistema. ASSESSOR PUBLICO · Unidade Responsavel. Secretana Murnapal de Admm,stração 

R$1,00 

2019 2020 
800.000,00 700.000,00 
800.000,00 700.000,00 

0,00 0,00 
350.000,00 300.000,00 
600.000,00 500.000,00 

0,00 0,00 
250.000,00 200.000,00 
450.000,00 400.000,00 



FATOR ATUALIZADOR 

INDICES . 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

IPCA FATOR ATUALIZADOR 1,698 1,603 1,505 1,422 1,343 1,262 1,140 1,073 1,000 1,042 1,086 1,130 

IPCA ACUMULADO até 2016 69,8% 60,3% 50,5% 42,2% 34,3% 26,2% 14,0% 7,3% 0,0% 4,2% 8,6% 13,0% 

IPCA TAXA ANUAL 4,31% 5,91% 6,50% 5,84% 5,91% 6,41% 10,67% 6,29% 7,30% 4,20% 4,25% 4,00% 

IPCA + 1 1,0431 1,0591 1,0650 1,0584 1,0591 1,0641 1,1067 1,0629 1,0730 1,042 1,0425 1,0400 

Indicadores macroeconômicos 

INDICADOR 2018 2019 2020 

PIB Nacional (% crescimento real a 2,00 2,25 2,50 

PIB Estadual (R$ milhões) 32.372 35.244 38.370 

Inflação (% IPCA acumulado) 4,20 4,25 4,00 

Fonte: Secretaria de Finanças e Arrecadação. com informações do Bacen e Seplan/TO. 


